
ESTIMA A RECEITA ~ FIXA A DESPESA 
DO MUNICÍPIO DE PEDRO CANÁRIO-ES, 
PARA O EXERCÍCIO DE 1996. 

O Prefeito Municipal de Pedro Canário, Estado do Espi

o Santo, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por 

Art. lº - O orçamento-programa do Município de Pedro Ca 

i o, para o exercício financeiro de 1996, estima a Receita e fixa a des 

e sa em R$. 4.000.000,00 (Quatro milhões de reais). 

Art. 2º - A receita será realizada mediante a arrecada

º de tributos municipais e outras receitas correntes e de capital, na 

= _ma da legislação em vigor e de acordo com os seguintes desdobramentos. 

-~CEITA CORRENTES 

_eceit a Tributária 

ei ta Patrimonial 

_e.ceit a de Serviços 

sfe rências Correntes 

Lras Receitas Correntes 

~. EITAS DE CAPITAL 

r ansfer·ências de Capital 

as Receitas de Capital 

.AL GERAL 

, 

R$. 

R$. 

R$. 

R$. 

R$. 

R$. 

R$. 

R$. 

R$ . 

3.046.500,00 

233.000, 00 

5.062,00 

5.060,00 

2.780.578,00 

22.500,00 

953.500,00 

951.500,00 

2.000,00 

4.000.000,00 

Art. 3º - A Despesa sera realizada de acordo com os 

x s integrantes desta Lei, e segundo as funções de Governo e Categorias 

icas: 

ÕES DE GOVERNO 

egislat ivo 

· i s tração e 

e ra 

ru e e o 

R$. 

R$. 

R$. 
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420.000,00 

977.250,00 ' 

36.05o, o<f: 



08 - Educação 

10 - Habitação e Urbanismo 

13 - Saúde e Saneamento 

15 - Assistência e Previdência 

16 - Transporte 

TOTAL GERAL 

R$. 
R$. 

R$. 

R$. 

R$. 

R$. 

1.252.000,00 

704.000,00 

482.400,00 

87.300,00 

41.000, 00 

4.000.000,00 

Art. 4º - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir 

créditos suplementare~, por anulação total ou parcial de suas dotações, 

até o limite de 40%(quarenta por cento) do total da despesa fixada para 

o Legislativo. 

Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza

efetuar transposições de recursos cte uma dotação para outra, den = 
t ro da mesma unidade orçamentária, na conformidade do artigo 167, inci

so VI, da Constitui9ão Federal. 

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a regul~ 

mentar por decreto o orçamento do Fundo Municipal de Saúde, de acordo ' 

com o que esta previsto nesta Lei. 

Art. 7º - Fica o Executivo Municipal autorizado a a

p licar 6% (seis por cento) da receita, na Secretaria de Ação Social,com 

a finalidade de atender as diversas necessidades sociais do Município e 

- - c ustear as despesas do Conselho Tutelar. 

Parágrafo Único - O Executivo poderá 

.... ~qualquer unidade ou Secretaria, por decreto, a diferença a 

a Secretaria de Ação Social, excetuando as Secretarias de 

ç ão e o Poder Legislativo. 

remanejar, de 

ser aplicada 

Saúde, Educa 

Art. 8º - Fica o Executivo Municipal autoiizado a 

suplementar por Decreto, em 40% (Quarenta por cento), do total geral do 

o rçamento, para 1996. 
, 

Art. 9º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

ublicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito 

do Espírito Santo, em 11 de Dezembr 

MO 

Pedro. Canario, Es-

Pe o Ca ário - Es í i Sa - Tsl. : 027) 764.1234 - Fax: ( 027) 764.1333 


